Legislação Societária e Comercial. 
20. Os deveres e obrigações do Liquidante
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 457/458, sobre os deveres, direitos e obrigações  do liquidante que atua como verdadeiro interventor contábil e administrativo dentro de uma empresa em extinção:

           “Na prática dos atos de liquidação, cumpre ao liquidante respeitar os parâmetros legais e instrumentais que norteiam sua atuação. Neste artigo (CC, art. 1.103) são elencados os seus deveres, de modo mais minudente do que a  lei anterior (CCom, art. 245, sabendo-se que não havia norma correspondente no CC/1916). 

                    Antes de assumir as funções, deve o liquidante averbar no registro próprio e publicar na imprensa (CC, art. 1.152, § 1º) o instrumento que materializou a dissolução da sociedade (ata da assembléia ou da reunião que a deliberou, distrato social, decreto de cassação da autorização para funcionar ou sentença, se a dissolução ocorrer por meio judicial e os sócios optarem por realizar a liquidação extrajudicialmente).

         Algumas causas de dissolução não comportam arquivamento nem publicação porque não se instrumentalizam em documento algum. É o que se dá (i) quando chega o termo final do prazo de duração da sociedade ajustada por prazo determinado, (ii) quando não é reconstituída a pluralidade de sócios no lapso de seis meses ou (iii) quando se extingue a autorização para funcionar (expedida com prazo certo ou sob certa condição). Isso ocorrendo, tais exigências, obviamente, são dispensadas. Melhor seria que a lei impusesse sempre um ato de investidura do liquidante, como já observado nos comentários ao artigo anterior, esse sim, suscetível de arquivamento e de publicação.”
         ...“Para dar início às atividades de liquidação, precisa o liquidante, ainda, receber dos administradores todos os livros e papéis da sociedade, inclusive suas contas de final de gestão, elaboradas com o levantamento dos balanços patrimonial e de resultado econômico (CC, arts. 1.179, 1.188 e 1.189). Como visto, os administradores da sociedade dissolvida permanecem nos respectivos cargos até a investidura do liquidante (CC, art. 1.036).

            Não os recebendo, deve ele próprio, após proceder à arrecadação dos bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que se encontrem, elaborar o inventário e o balanço geral do ativo e do passivo, sempre que possível com o auxílio dos mesmos administradores.

             Daí por diante, assumirá os negócios da sociedade, para efeito de ultimar as negociações pendentes, realizar o ativo, pagar o passivo e partilhar o remanescente entre os sócios. Nesse seu mister está autorizado a praticar todos os atos de liquidação, inclusive vender os bens, móveis e imóveis, não só integrantes de estoques, mas do próprio ativo permanente, independentemente de prévia autorização dos sócios. Só não lhe caberá praticar atos que não estejam diretamente voltados para os fins da liquidação, como contrair empréstimos, gravar bens com ônus reais ou prosseguir na atividade social, salvo obtendo anuência expressa dos sócios em deliberação tomada por maioria de quotas do capital (CC, art. 1.105, parágrafo único). Isso não afasta, contudo, a possibilidade de os sócios interferirem na liquidação, tomando deliberações para antecipar rateios ou para melhor encaminhar e orientar o modo de procedê-la (art. 1.107).

             Pode acontecer que, no desempenho dessas funções, precise o liquidante exigir dos sócios a integralização de suas quotas, se o passivo mostrar-se maior do que o ativo realizado ou se os sócios determinarem o rateio dos bens entre si e o dinheiro em caixa não for suficiente  para saldar todos os débitos pendentes. Não precisando adotar tal medida, deverá, no rateio do saldo entre os sócios, devolver, em primeiro lugar, o valor das contribuições por eles prestadas na integralização total ou parcial de suas respectivas quotas, atualizadas, para compensar a perda do poder aquisitivo da moeda, e acrescidas de juros legais; só depois é que distribuirá o saldo na proporção da participação de cada um no capital social. Com isso, evita premiar sócios que não integralizaram  os valores de suas contribuições, em detrimento dos que satisfizerem totalmente essa obrigação .
          Quando se tratar de sociedade cujos sócios respondem ilimitadamente pelas obrigações sociais, esgotado o patrimônio dela e havendo ainda dívidas a pagar, deverá o liquidante exigir dos sócios os valores que restaram impagos. Se a sociedade for de responsabilidade ilimitada, mas não solidária, o liquidante deve exigir de cada qual dos sócios a parte do passivo descoberto correspondente à proporção de sua participação nas perdas sociais; havendo sócio insolvente, cobrará dos demais, na mesma proporção, o valor que por aquele deveria ser pago (CC, art.1.023). Já se os sócios possuírem entre si obrigação solidária pelo pagamento das dívidas sociais, poderá pedir de todos ou de cada um o pagamento do valor integral desse passivo insatisfeito (arts. 1.023 e 1.039).
            ...Cumpre ao liquidante, ainda, prestar contas periódicas de sua atuação, para tanto convocando, a cada seis meses ou sempre que necessário, independentemente do tipo societário e do número de sócios da sociedade liquidanda, assembléia geral para que estes deliberem sobre o relatório de suas atividades no período e o balanço do estado da liquidação. Essa assembléia pode ser substituída por documento de aprovação firmado por todos os sócios, na forma do art. 1.072, § 3º, bem como por uma reunião, com convocação simplificada, se prevista no contrato social ou se com ela anuírem os sócios.

             Se a sociedade estiver insolvente e não puder cobrir as dívidas correntes, o liquidante é obrigado a pedir a declaração de sua insolvência ou confessar sua falência, se a tanto estiver sujeita. Embora paradoxal, não existe vedação a que o liquidante promova, respaldado em deliberação dos sócios, a recuperação judicial ou extrajudicial da sociedade para evitar sua quebra. Sociedade em liquidação não é uma sociedade falida e serão as peculiaridades do caso concreto que irão justificar, ou não, providências dessa natureza (v.g., necessidade de venda em bloco, créditos a receber a longo prazo etc.).
            Ao término da liquidação, deve o liquidante apresentar aos sócios, para aprovação em nova assembléia ou em documento por todos eles assinado, o relatório e as contas finais da liquidação. Cumpridas essas obrigações, o liquidante ainda terá de averbar a ata ou o documento de aprovação de suas contas finais à margem do registro da sociedade. Com essa averbação considera-se encerrada a liquidação e a sociedade é reputada extinta (CC, art. 1.109) 

               Para fundamentarmos o entendimento sobre os deveres e obrigações do liquidante da sociedade, seguem  os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto, disponível no link: 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm, acesso em 23.7.2008:
         “ Art. 1.103. Constituem deveres do liquidante:
I - averbar e publicar a ata, sentença ou instrumento de dissolução da sociedade;

II - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam;

III - proceder, nos quinze dias seguintes ao da sua investidura e com a assistência, sempre que possível, dos administradores, à elaboração do inventário e do balanço geral do ativo e do passivo;

IV - ultimar os negócios da sociedade, realizar o ativo, pagar o passivo e partilhar o remanescente entre os sócios ou acionistas;

V - exigir dos quotistas, quando insuficiente o ativo à solução do passivo, a integralização de suas quotas e, se for o caso, as quantias necessárias, nos limites da responsabilidade de cada um e proporcionalmente à respectiva participação nas perdas, repartindo-se, entre os sócios solventes e na mesma proporção, o devido pelo insolvente;

VI - convocar assembléia dos quotistas, cada seis meses, para apresentar relatório e balanço do estado da liquidação, prestando conta dos atos praticados durante o semestre, ou sempre que necessário;

VII - confessar a falência da sociedade e pedir concordata, de acordo com as formalidades prescritas para o tipo de sociedade liquidanda;

VIII - finda a liquidação, apresentar aos sócios o relatório da liquidação e as suas contas finais;

IX - averbar a ata da reunião ou da assembléia, ou o instrumento firmado pelos sócios, que considerar encerrada a liquidação.

Parágrafo único. Em todos os atos, documentos ou publicações, o liquidante empregará a firma ou denominação social sempre seguida da cláusula "em liquidação" e de sua assinatura individual, com a declaração de sua qualidade.

Art. 1.104. As obrigações e a responsabilidade do liquidante regem-se pelos preceitos peculiares às dos administradores da sociedade liquidanda.

Art. 1.105. Compete ao liquidante representar a sociedade e praticar todos os atos necessários à sua liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transigir, receber e dar quitação.

Parágrafo único. Sem estar expressamente autorizado pelo contrato social, ou pelo voto da maioria dos sócios, não pode o liquidante gravar de ônus reais os móveis e imóveis, contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis ao pagamento de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na atividade social.

Art. 1.106. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o liquidante as dívidas sociais proporcionalmente, sem distinção entre vencidas e vincendas, mas, em relação a estas, com desconto.

Parágrafo único. Se o ativo for superior ao passivo, pode o liquidante, sob sua responsabilidade pessoal, pagar integralmente as dívidas vencidas.

Art. 1.107. Os sócios podem resolver, por maioria de votos, antes de ultimada a liquidação, mas depois de pagos os credores, que o liquidante faça rateios por antecipação da partilha, à medida em que se apurem os haveres sociais.

Art. 1.108. Pago o passivo e partilhado o remanescente, convocará o liquidante assembléia dos sócios para a prestação final de contas.

Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação, e a sociedade se extingue, ao ser averbada no registro próprio a ata da assembléia.

Parágrafo único. O dissidente tem o prazo de trinta dias, a contar da publicação da ata, devidamente averbada, para promover a ação que couber.

Art. 1.110. Encerrada a liquidação, o credor não satisfeito só terá direito a exigir dos sócios, individualmente, o pagamento do seu crédito, até o limite da soma por eles recebida em partilha, e a propor contra o liquidante ação de perdas e danos.

Art. 1.111. No caso de liquidação judicial, será observado o disposto na lei processual.

Art. 1.112. No curso de liquidação judicial, o juiz convocará, se necessário, reunião ou assembléia para deliberar sobre os interesses da liquidação, e as presidirá, resolvendo sumariamente as questões suscitadas.

Parágrafo único. As atas das assembléias serão, em cópia autêntica, apensadas ao processo judicial.”
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